INDICAÇÃO Nº 
2075
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias, visando a instalação de um posto policial, dotado de viatura e policiais militares em número compatível com as necessidades da população local, no Distrito de Holambra II, no Município de Parapanema.

JUSTIFICATIVA

A população do Distrito de Holambra II no Município de Paranapanema, está reivindicando das autoridades estaduais a instalação de um posto policial, com viatura e policiais militares, a fim de que os moradores do local tenham garantido melhores serviços no tocante à segurança.

A reivindicação é justa pois se trata de um distrito com população elevada e que está distante do centro urbano, o que dificulta, de certa forma, a prestação da ação policial com presteza.

A presente propositura tem o apoio da comunidade local,, a qual pleiteia nossa intercessão junto ao Governo do Estado para que a medida seja concretizada.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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